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PROJETO DE LEI ns, de 1.995

Declara de Utilidade Pública a

Entidade que especifica.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

SÃO LO decreta:

Artigo 1o - É declara de utili

dade pública o " Centro de Aten

a
E o dimento da Sindrome de Down Bem

[eso ) LO Te-Vi" com sede no Municipio de
«1 O PROTOCO

em REGISTRO GERAL LEGISL. Jundiai.
i oO 

'

Ed Artigo 29 - Esta Lei entrarã em

8 sê Aúlisado cf) O tólhas vigor na data de sua publicação.

o tm: A)
FE JUSTIFICATIVA

ER
]

Í

. A Entidade que se pretende declarar '

de utilidade pública foi fundada em 13 de Dezembro de 1.990, na Ci

dade de Jundiai, encontrando-se localizadaa Rua Antenor Soares '

Gandra, 1636, naquele Município.

Formada como Sociedade Civil, sem fins lucrativos, de caráter bene

ficiente, não tem prazo determinado de existência, sendo que os '

“e! membros de sua Diretoria e de seu Conselho, não tem sua atividade

remunerada de forma nenhuma.

Sua finalidade É dar atendimento terapêutico e pedagógico aos por-

tadores da Sindrome de Down, com a finalidade de tornã-los indepen

dentes nas atividades da vida diária e treinã-los para que desen-

volvam atividades produtivas, tornando possivel sua integração na

familia e na sociedade.

Se devemos destacar o mais elementar ato de solidariedade humana ,

para que sirva de exemplo e estimulo a tôda sociedade, nada mais

justo que reconhecer de Utilidade Pública uma Entidade que presta

incomensurâveis serviços a nossa comunidade,

Pelo exposto, entendemos merecer o acatamento dos nossos nobres '

pares para aprovação desta proposta.
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